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APROVADO' 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 055, DE 25 
> DE MARÇO DE 2011 (PLANO DIRETOR DO 
.) .. , -
. ·~ MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO CASTELO-ES). 

l 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo, Sr. Odael Spadeto, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° - O artigo 11, da Lei Complementar 055/2011, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos VIII, IX e X: 

"Art. 11 .............................................................................................................. . 

VIII) cnaçao e implementação de um Programa Municipal de 
Regularização Fundiária e Edilícia - PRFE; 

IX) criação de ZEIS - zonas especiais de Interesse Social, com objetivo 
primordial de promover a regularização fundiária e edilícia, através da 
aplicação do Programa Municipal de Regularização Fundiária e Edilícia - PRFE, 
a ser devidamente instituído por lei. 

X) criação e implementação de um sistema de Licenciamento Ambiental 
Municipal;" 

Art. 2° - O inciso 1 do artigo 13, da Lei Complementar 055/2011, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

''Art. 13 ............................................................................................................... . 

1) promover a regularização fundiária e edilícia - jurídica e urbanística -
dos assentamentos habitacionais clandestinos e irregulares;" 

Art. 3° - O artigo 15, da Lei Complementar 055/2011, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XVIII: 

''Art. 15 ............................................................................................................... . 
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XVIII) criação e implantação de um Si.~ -·--~--~.ti&@.J.:!Ciamento Ambiental 
~ ""'~'''' 

Municipal." ,:·:·.l _ '"""··"-.,. ........ __ 
Art. 4º - O inciso 1 do artigo 30, da fi1 '&.!?J(ef}ú10~512 -~: aa~sa a 

vigora~.com a seguinte alteração: ,, ·~o o(.:·:: 
Art. 30 ···············································································.-~,;:.:,,~ .. ; ~:·.·/<..~~~~·········· 

··~ ... ; _r . ... J~{f#f~~ 

1 - Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, são parcelas· de área, 
destinadas prioritariamente à regularização fundiária, urbanização e à 
produção e manutenção de Habitação de Interesse Social - HIS, sujeitas a 
regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo;" 

Art. 5° - O "Caput" do artigo 44, da Lei Complementar 055/2011, passa a 
vigorar com alteração e acréscimo dos§§ 1°, 2°, 3° e 4°: 

"Art. 44 - Nos futuros parcelamentos de área a serem aprovados pelo 
Município, ressalvados os já consolidados, incluídos em Zonas Especiais de 
Interesse Social - ZEIS, deverão ser considerados os seguintes critérios para 
análise e aprovação: 

§ 1 o - deverão instruir o requerimento de anuência municipal: 

a) certidão atualizada do registro do imóvel; 
b) uma planta do projeto de loteamento do imóvel, assinada pelo 

responsável técnico e pelo loteador, contendo as divisas da gleba a ser 
!ateada, levantamento planialtimétrico com curvas de nível de 1 em 1 metro, a 
localização dos cursos d'água, bosques, mananciais e outras indicações 
topográficas existentes, a indicação dos arruamentos contíguos a todo o 
perímetro, a localização das vias de circulação, (com rampa máxima de 15%, 
podendo chegar até o limite de 18% em áreas mais acidentadas, desde que não 
ultrapas$em o limite de 1/3 do comprimento da via), linhas de transmissão de 
energia, adutoras, rodovias e de suas faixas de domínio, a subdivisão da área 
em quadras e das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração, as áreas públicas, com as respectivas dimensões e áreas, o 
sistema de vias com a respectiva hierarquia e a localização da área verde do 
loteamento, indicando sua respectiva dimensão; 

c) quadro demonstrativo da área total do loteamento, discriminando a 
área dos lotes, as áreas públicas, a área verde e o sistema viário. 

§ 2o - deverão instruir o requerimento de aprovação do loteamento: 

a) certidão atualizada do registro do imóvel, já descaracterizado pelo 
INCRA, quando for o caso; 

b) certidão de ônus reais e certidão negativa dos tributos municipais 
relativa ao imóvel; 

c) 03 (três) vias da planta do projeto de loteamento aprovada na fase de 
anuência; 

d) projeto da rede de drenagem pluvial; 
e) projeto da rede de abastecimento de água, juntamente com a carta de 

viabilidade técnica expedida pela CESAN; 
f) projeto da rede de esgoto; 



_;. 

n 
'-~ __ I 

n 
'------· 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-5j;?t~,31 O·'- 1-t,:ax- OXX-27-547-1201 

. {!!fi~j: "::.~br.,,,. 

fi;>/ r A .-,,~--... ,,.,,., .. 
G~~ttr:· /1 fJ Ô "-. . " .. 

g) projeto da rede de energia elétrica. ·~~,· · /f _() J.L ~ · ·\~ 
~) ~audo técni~o de diretrizes florestais ex~~klp pefcl1gr~A'; /j J ,;;Mf'; 
1) licença ambiental; '\·,,,,,~ Ply a' ' J 
j) cronograma de execução das obras, com a durci"Ça~i~{ .. "e 02 

(dois) anos, constando o serviço de terraplenagem das vias de circ'ulação, a 
instalação das redes de abastecimento de água e energia elétrica, implantação 
das redes de escoamento de águas pluviais, a pavimentação das vias, quando 
for o caso e quaisquer outras obrigações constantes dos projetos aprovados. 

§ 3o - O prazo para analise pela Prefeitura dos processos dispostos 
neste artigo é de 30 (trinta) dias, para o requerimento de anuência e de 60 
(sessenta) dias para o requerimento de aprovação, a partir da data da 
apresentação dos documentos relacionados. 

§ 4o - Nos casos de requerimento de aprovação de Loteamento, 
decorrido o prazo acima, encontrando-se o projeto conforme, o mesmo será 
encaminhado para aprovação do Prefeito Municipal, meciiante Decreto de 
Aprovação, acompanhado de Termo de Compromisso assinado pelo loteador, 
no qual constará a descrição do loteamento, das obras a serem realizadas e 
dos lotes gravados com garantia hipotecária, quando for o caso." 

Art. 6° - O "Caput" do artigo 45, da Lei Complementar nº 055/2011, passa a 
viger com a nova redação abaixo, ficando suprimido o seu parágrafo único. 

"Art. 45. Na aprovação de loteamentos urbanos, assegurando o devido 
interesse público e mediante aprovação prévia do Conselho do Plano Diretor, 
se exigirá no mínimo 5% (cinco por cento) da área total dos lotes, excluída a 
área destinada às vias de circulação, para implantação de equipamentos 
públicos, que será objeto de registro no Cartório de Registro de Imóveis." 

Art. 7° - As alíneas "b", "c" e "d" do inciso li, o inciso IV e o inciso V, do artigo 
47, da Lei Complementar 055/2011, passam a vigorar com as se~uintes alterações:· 

"Art. 47 ............................................................................................................. .. 

li) ........................................................................................................................ . 

b) - Entre 30% (trinta por cento) e 45% (quarenta e cinco por cento) de 
declividade - lotes com área mínima de 450,00 m2 (quatrocentos e cinquenta 
metros quadrados) e testada mínima de 15,00 m (quinze metros) na Macrozona 
Urbana e de Expansão Urbana; 

c) - Entre 45% (quarenta e cinco por cento) e 60% (sessenta por cento) de 
declividade - lotes com área mínima de 720,00 m2 (setecentos e vinte metros 
quadrados) e testada mínima de 18,00 m (dezoito metros) na Macrozona Urbana 
e de Expansão Urbana; 

d) - Entre 60% (sessenta por cento) e 100% (cem por cento) de 
declividade - lotes com área mínima de 1.200,00 m2 (mil e duzentos metros 
quadrado~) e testada mínima d~ 24,00m (vinte e quatro metros) na Mac;rozon~ 
Urbana e c;le Expansão Urbana. 
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V - após a aprovação do projeto, a Prefeitura Municipal poderá 
desenvolver projeto paisagístico para o loteamento." 

Art. 8° - A alínea "a" do artigo 48, da Lei Complementar 055/2011, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 48 ............................................................................................................... . 

a) Lote com área mínima de 800,00m2 (oitocentos metros quadrados) e 
testada mínima de 20,00m (vinte metros);" 

Art. 9° - O inciso Ili do artigo 49, da Lei Complementar 055/2011, passa a 
vigorar acrescido das seguintes alíneas "d", "e", "f' e "g": 

''Art. 49 ............................................................................................................... . 

Ili - ....................................................................................................................... . 

d - Compensação de Equipamentos Públicos e Ambientais; 
e - Desapropriação; 
f - Relocação; 
g - Aplicação do Programa Municipal de Regularização Fundiária e 

Edilícia - PRFE;" 

Art. 1 O - O artigo 50, da lei complementar nº 055/2011, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 50 - .......................................................................................................... .. 

§ 5° - Considera-se área urbana a parcela do território, contínua ou não, 
incluída no perímetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica; 

§ 6° - Considera-se área urbana consqlidada a parcela da área urbana 
com densidade demográfica superior a 50 (cinqüenta) habitantes por hectare e 
malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 02 (dois) dos seguintes 
equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 

a) drenagem de águas pluviais urbanas; 
b) e~gotamento sanitário; 
e) abastecim~nto de água potável; 
c:J) distribuição de energia elétrica; 
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e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduo~s:~l..~.--.... 
' ~"X.~ 

"•Q:.::g~: . 

Art. 11 - O "Caput" e parágrafo único do artigo 98, da lei complementar nº 
055/2011, passam a viger com nova redação, ficando acrescido de" 18 (dezoito) 
novos incisos, conforme abaixo. 

"Art. 98 - Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor, de caráter 
deliberativo, com as seguintes competências: 

VIII - propor programas, instrumentos, normas e prioridades da Política 
Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

IX - acompanhar e avaliar a implementação da Política Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural, em especial os programas relativos à política 
de gestão do solo urbano, de habitação, de saneamento ambiental, de 
mobilidade e transporte urbano, e recomendar as providências necessárias ao 
cumprim~nto de seus objetivos; 

X - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar
se sobre propostas de alteração da legislação pertinente; 

XI - emitir orientações e recomendações sobre a apl.içação do Estatuto 
da Cidade, do Plano Diretor Municipal e dos demais atos nqrmativos 
relacionados ao desenvolvimento urbano; 

XII - promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados e 
dos Municípios e a sociedade civil na formulação e execução da Política 
Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

XIII - incentivar a criação, a estruturação e o fortalecimento institucional 
de conselhos afetos à política de desenvolvimento em nível municipal; 

XIV - promover, em parceria com organismos governamentais e não
governamentais, nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de 
indicadores, no sentido de estabelecer metas e procedimentos com base 
nesses indicadores, para monitorar a aplicação das atividac;les relacionadas 
com o desenvolvimento urbano; 

XV - estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e 
utilização de conhecimentos científicos, tecnológicos, gerenciais e 
organizativos pelas populações das áreas urbanas e rurais; 

XVI - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a 
aplicação e os resultados estratégicos alcançados pelos programas e projetos 
desenvolvidos pelo Município de Conceição do Castelo; 

XVII - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social, por intermédio de rede nacional de órgãos 
colegiados estaduais, regionais e municipais, visando fortalecer o 
desenvolvimento urbano e rural sustentável; 

XVIII - propor diretrizes e critérios para a distribuição regional e setorial 
do orçamento anual e do plano plurianual do Município; 

XIX - propor a criação de mecanismos de articulação entre os programas 
e os re~ursos federais que tenham impacto sobre o d~senvolvimento urbano e 
rural; 

XX - promover, quando necessário, a realização de seminário~ ou 
encontros regionais sobre temas de sua ~genda, ~em como estudo$ s9bre a 



• 

o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITb SANTO 
.~ ' . 

defini~ão de convênios na área de _desenvolvi",'~~. ur~O.~.:~; 
~ropned_ade. ur~a~a, a ~erem firmados co~''Oi:g~'I_, mo! .,;1f1W'~;~·J! 
mternac1ona1s pubhcos e privados; ~~"*"'-~,...... / .. J 

XXI - sugerir projetos de lei ou emendas a projeto$ de lef'so_tj 
1

___ · -ias 
relacionadas ao desenvolvimento do Município dé Conceição do Gastei;... · 

XXII - analisar º·plano municipal anual e plurianual de desenvolvimento 
municipal, podendo emitir recomendação; 

XXII! - apreciar~ª:·proposta orçamentária a ser encaminhada pelo órgão 
da Administração Púb!_i_~~-Municipal, podendo emitir recomendação; 

XXIV - acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de 
Desenvolvimento Urbano .e Rural; 

XXV - deliberar a~_ravés de resoluções, dar publicidade e divulgar seus 
trabalhos e decisões .. -

Parágrafo único. O Conselho deverá se reunir no mínimo uma vez a cada 
mês, e havendo necessidade será convocada reunião extraordinária." 

Art. 12 - O artigo 99, da lei complementar nº 055/2011, passa a vigorar com 
as se9uintes alterações: · 

"Art. 99 - O Conselho será composto por 11 membros efetivos, além de 
seus respectivos suple·ntes, com mandato de dois anos, permitida à reeleição 
por igual período, e terá a seguinte composição: 

§ 1º - Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos 
respectivos setores com a ratificação da Comissão Executiva ou Conselho do 
Plano Diretor, de acordo com o regimento interno, devendo ser nomeados por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo; 

§ 2º ...................................................................................................................... . 

§ 3º - É facultàdo ao Conselheiro do Plano Diretor Municipal de 
Conceição do Castelo, se indicado pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura, residir em Município diverso". 

Art. 13 - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
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DA: COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO, fü~AÍfit)l)çD -0 E DA 
COMISSAO FINANÇAS, ECONOMIA, ORé;:~.~NTi.éf,A'JP D~,; DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI <C~E~" '~N. 0 

003/2012. ''''\.._ ~//. 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LUCIO ZANÃO. 

RELATÓRIO: 

Através do oficio PMCC Nº 244/2012, o 
~ Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, 
\./ encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei Complementar 

nº 003/2012, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do 
dia 25/09/2012 e encaminhado em 09/10/2012 a estas Comissões 
para ser examinado e receber parecer, conforme exige o Regimento 
Interno. 

o 

A presente reunião foi realizada em 
conjunto, conforme estabelece o art. 60 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador Pionano 
.Jonathos Crisostomo, na conformidade do disposto no inciso XIII, 
do art. 49, do Regimento Interno, designou a mim, Vereador 
Domingos Lúcio Zanão para relatar a presente matéria. 

, , 
E o relatorio. 

PARECER 00 RELATOR: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
de Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima 
indicado, solicitando autorização para alterar a Lei Complementar n° 
055, de 25 de março de 2011 que dispõe sobre o Plano Diretor do 
Município de Conceição do Castelo. 

O autor justifica a matéria dizendo que o 
crescente processo de urbanização aliado ao desenvolvimento 
desordenado das cidades, configura um cenano atual de 
irregularidades tanto na constituição do espaço urbano como em 
seus aspectos socioambientais. Nesse sentido, a regularização 
fundiária dos assentamentos urbanos revela-se como um dos 
programas prioritários da política urbana, necessário para a inclusão 
socioespacial de grande parcela dos moradores. Significa transformar 
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a posse de determinada área em propriedade com endereço, 
identidade, acesso a serviço de infra-estrutura, equipamentos 
coletivos, participação social nos processos de gestão e educação 
ambiental, além dos diversos programas econômicos implantados 
pelo Estado cujo acesso somente é possível aos proprietários com 
título de domínio. Com efeito, propicia a transformação da economia 
informal em economia formal, beneficiando os moradores com a 
legitimação de sua posse, concedendo-lhes novos direitos, como, por 
exemplo, a segurança à posse da área que ocupam há muitos anos e 
acesso ao crédito para melhoria na habitação, garantindo o direito 
constitucional à moradia digna e à Cidadania. A partir do Estatuto da 
Cidade, novas perspectivas foram abertas para orientar as ações do 
Poder Público municipal para elaborar e executar a política urbana, 
reforçando os princípios da função social da propriedade e da Cidade, 
consagrados na Constituição Federal de 1988. 

Diz também que com o intuito de iniciar o 
trabalho de planejamento, visualizando a necessidade de termos 
uma legislação urbanística mais efetiva e embasadora da 
implantação de programas de regularização fundiária de interesse 
social e munido de informações oriundas de pareceres técnicos 
relativos às especificidades da nossa localidade é que propomos a 
alteração de alguns artigos do Plano Diretor do Município de 
Conceição do Castelo, enfatizando não só a regularização dos 
loteamentos irregulares e clandestinos já consolidados em nosso 
Município, mas também, dos futuros parcelamentos a ser objeto de 
aprovação municipal, buscando nortear e disponibilizando subsídios 
legais para uma analise mais profunda e concreta por parte dos 
técnicos municipais. Posto isto, propõe a alteração dos artigos, 
conforme abaixo segue: 

Artigo 11, acréscimo de incisos objetivando 
a futura elaboração da lei instituidora de um Programa Municipal de 
Regularização Fundiária e Edilícia, bem como do licenciamento 
ambiental municipal e tratando da base de atuação dos mesmos, as 
ZEIS; 

Artigo 13, alteração da redação com intuito 
sistemático e ampliativo dos efeitos da norma; 

Artigo 15, acréscimo de inciso, em virtude 
da necessidade de adequação sistemática da lei; 

Artigo 30, alteração da redação de inciso 
com objetivo de definir de forma clara a base de atuação para o 
projeto anteriormente definido; 

Artigo 44, altera,ção da redação e 
acréscimo de parágrafos buscando instrumentalizar a analise por 



o 

CAM.ARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ÇASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO ~ANTO 
Av., José ~ril~-152-Centro- F9n,Ef-OXX-2~-547-1310-:, Fa~- OXX-~~-54!-1201 

parte dos técnicos municipais dos futuros projetos de parcelamento;. 

Artigo 45, alteração da redação objetivando 
complementá-lo e torná-IQ mais efetivo, no que diz respeito aos 
interesses sociais; 

Artigo 47, alterações, visando à adequação 
dos índices a nossa realidade regional, geográfica, urbanística e 
ambiental, baseado em laudo e informações técniças; 

: . . Artig.o. 48, , .ait~ração item, visando à 
adequação a nossa realidade regional, geográficé;l, urbanística e 
ambiental, baseado em laudo e informações técniças; 

Artigo 49, ac;réscimo de itens, em virtude 
da necessidade de adequaç~o sistemática da lei; 

Por fim diz que estando certo que ainda 
temos muito trabalho pela frente, em um primeiro momento, é o que 
tem a propor, razão pela qual encaminha o presente projeto de lei 
para esta Al)gusta . Ças.a Legislativa paré'.I a competente apreciaçãq e 
aprovação. · · · · 

A presente matéria foi previamente 
encaminhada ao Ilustre Procurador Geral desta Casa de Leis, o q4al 
manifestou pela legalidade e constitucionalidade das emendas 
apresentadas, sugerindo apenas, para fins de clareza e coerência, 
alteração na redação do parágrafo único do 9rtigo 45. 

\ Assim sendo, este relator após analisar 
atentamente o presente Projeto de Lei, bem como a parecer do 
Ilustre Procurador Geral, e aindçi, visando dar mais clareza e 
objetividade à lei, resolve emitir parecer pela legalidade, 
constitucionalidade e aprovação do referido Projeto de Lei, ao qual 
propõe alterações nos arts. 45 e 47, constant~s dos arts. 6º e 7º do 

... o~·- .. 

Projeto e alterações aos arts. 50, 98 e 99 1\_:ã ·eh.Complementar nº 
055/2011, conforme segue abaixo: · · 

Art. 45. Na aprovaçãQ d~ 
loteamen~os urbanos, assegurando o c;levido intere~se público 
e mediante aprovação prévia do Conselho do Plano Diretor, se 
exigirá no mínimo 5º/o ( cincQ por cento) da área tQtal dos 
lotes, excluída a ár~a destinada às vjas de circula.ção, para 
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Via arterial 
Via coletora 
Via local 

Industrial 

21 m 
18 m 
15 m 

''IV- ................................................... . 

Comercial 

21 m 
18 m 
12 m 

Residencial 

16 m 
14 m 
11 m 

- O ARTIGO 50, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 055[2011, , PASSA A .V.IGO~AR )~ÇRE~CIDO, D:O~ 
SE(iUINTES PARAGRAFOS: 

' . 

''A rt. 5 O - ............................................. . 

§ 5º - C9nsidera-se área urbana a parcela 
do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano pelo 
Plano Diretor ou por lei municipal específica; 

§ 6º Considera-se área urbana 
consolidada a parcela da área urbana com densidade demográfica 
superior a 50 (cinqüenta) habitantes por hectare e malha viária 
implantada e que tenha, no mínimo, 02 (dois) dos ~eguinte$ 
equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 

a) drenagem de águas pluviais urbanas; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento de água potável; 

d) distribt,Jição de energia elétrica; ou 

e) limpeza urbana, coleta e manejo de 
resíduos sólidos. 

-DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" E AO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO 

1

ARTIGO 98, bA LEI COMPLEMENTAR 
Nº oS5t2g1i E ACRESCE 18 '(DE'zoiTo) Nbvo5 INCISQs, 
CONFORME ABAIXO. i . • ; , ; . • 

'' . . 
"Art. 98 - Fiça criçido o Cons~lho Municipal 

do Plano Diretor, de caráter deliberativo, com as seguintes 
competências: 
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.................. ~,;:x~:·:··(· . . . ...... , ........................ . 
VIII - propqr~~_.. q $iJ~fl}a's~ins,trumentos, 

~~~~~~; e prioridades da Política MtJQ~al 11"!/~~olvimento 
~ rA/)~ , ... 

IX - acompanhar ·t, ·~,. ~ ~8· (Siv a 
implementação ~a Política Municipal d~ Oes:nvol~ .•~-~~~no e 
Rural, em especial os programas relativos a pollt1ca de .. /.9.esta9 do 
solo urbano, de habitação, de saneamento ambiental, oe"mobilidade 
e transporte urbano, e recomendar as providências necessárias ao 
cumprimento de seus objetivos; 

X - propor a edição de normas gerais de 
direito urbanístico e manifestar-se sobre propostas de alteração da 
legislação pertinente; 

XI - emitir orientações e recomendações 
sobre a aplicação do Estatuto da Cidade, do Plano Diretor Municipal e 
dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento 
urbano; 

XII - promover çi cooperação entre os 
governos da União, dos Estados e dos Municípios e a sociedade civil 
na formulação e execução da Política Municipal de Desenvolvimento 
Urbano; 

XIII - incentivar a criação, a 
estruturação e o fortalecimento institucional de conselhos afetos à 
política de desenvolvimento em nível municipal; 

XIV - promover, em parceria com 
organismos governamentais e não-governamentais, nacionais e 
internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, no sentido 
de estabelecer metas e procedimentos com base nesses indicadores, 
para monitorar a aplicação das atividades relacionadas com o 
desenvolvimento urbano; 

XV - estimular ações que visem propiciar 
a geração, apropriação e utilização de conhecimentos científicos, 
tecnológicos, gerenciais e organizativos pelas populaçõe$ das área$ 
urbanas e rurais; 

XVI - promover a realização de estudos, 
debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultaçJos estratégicos 
alcançados pelos programas e projetos desenvolvidos pelo Município 
de Conceição do Castelo; 

XVII - estimular a ampliação e o 
aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social, 
por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, 
regionais e municipais, visando fortalecer o de51envolvimento urbano 
e rural $UStentável; 
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XVIII - propo~~~:9ir. it~ e~itérios para 
a di_stribuição re~i~n.al e setorial do orç:~~-'" ,~_n 0Jf!y,_?I, do·. plano 
plurianual do Munic1p10; '"·'-·1~- ! llj/: ··. ;·. 

XI)\ - propor a criaç5'ê)"~~'.Ql;{~s ,iS,e 
~rticulação entre os progr~mas e os recursos federai"tçi_ue ~,q:~fn 
impacto sobre o desenvolvimento urbano e rural; "''·~(.l~·:'.frf~;--

.,?~ .. ~i11J<·~ ~ .. 

XX - promover, quando necessário, a 
realização de seminários ou encontros regionais sobre temas de sua 
agenda, bem como estudos sobre a definição de convênios na área 
de desenvolvimento urbano sustentável e da propriedade urbana, a 
serem firmados com'·organismos nacionais e internacionais públicos 
e privados; 

XXI - sugerir projetos de lei ou emendas 
a projetos de lei sobre matérias relacionadas ao desenvolvimento do 
Município de Conceição do Castelo; 

plurianual de 
recomendação; 

XXII - analisar o plano municipal anual e 
desenvolvimento múnicipal, podendo emitir 

. ., , XXII! - apreciar a proposta orçamentária 
a ser encaminhada· ·pelo órgão da Administração Pública Municipal, 
podendo emitir recomendação; 

XXIV - acompanhar e controlar a 
execução da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

XXV - deliberar através de resoluções, 
dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões. 

Parágrafo único. O Conselho deverá se 
reunir no mínimo uma vez a cada mês, e havendo necessidade será 
convocada reunião extraordinária. 

-0 ARTIGO 99( DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 055/2011, PASSA A VIGORAR COM A

1

S 
SEGUINTES. AL TERACÕES: 

Art. 99 - O Conselho será composto por 
11 membros efetivos, além de seus respectivos suplentes, com 
mandato de dois anos, permitida à reeleição por igual período, e terá 
a seguinte composição: 

§ 1° - Os membros titulares e suplentes 
serão indicados pelos respectivos setores com a ratificação da 
Comissão Executiva ou Conselho do Plano Diretor, de açordo com o 
regimento interno, devendo ser nomeados por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo; 

§ 20 .................................................. . 
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Diante ao exposto acima, esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, 
Orçamento e Tomada de Contas, é pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONA;L;IDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos termos 
do Parecer do Ilustre Relator. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 14 de novembro de 2012. 

'; E- ~> -
DOMINGOS .. ~,UCIO ZANJro -.:7.0. ....................... RELATOR 

ANTONIO A~;~ORIN - ........ COM O RELATOR 

CARLOS EDUARDO DESTEFANI- ............... COM O RELATOR 

CLEONE JOSÉ LORDELO BATISTA- .......... .. COM O RELATOR 
l~-

DALTON HENRIQUE PINÃO - .................... COM O RELATOR 

' ~~=-~~ ~ 
LUIZ CLÁU~IO Z, BOLI DA CUNHA- ........ .. COM O RELATOR 

)' 
~-~-~ 

PIONANO .rONÃ\i()§.CRISÓSTOMO-........ COM O RELATOR 

SAULO MARETO-~- ........................ COM O RELATOR 
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PARECER 

PGCMCC Nº 020/2012 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº 003/2012, que altera a 

Lei Complementar nº 055, de 25 de março de 2011 (Plano Diretor do Município de 

Conceição do Castelo). 

O interesse local é matéria de competência do Município, tendo a iniciativa do 

projeto de lei complementar pelo Poder Executivo Municipal. 

Em relação à emenda do artigo 45, parágrafo único, para fins de clareza e 

· coerência do texto , sugiro a alteração para a seguinte redação: 

Parágrafo único: cinco por cento (5%) da área total do 

loteamento será reservada à implantação de equipamentos 

públicos, independentemente da área destinada às vias de 

circulação, e serão objeto de registro específico no Cartório de 

Registro de Imóveis." 

A nosso ver as emendas apresentadas são legais e constitucionais, razão pela qual 

somos pelo prosseguimento do feito. 

Conceição do Castelo-ES 

Página 1de1 

Av. José Grilo, nº 152, Centro. Conceição do Castelo, ES. CEP 29.370-000. Tel: (28) 
3547-1310 - Fax: (28) 3547-1201. E-mail: plccastelo@cmcc.es.gov.br / Site: 
www.cmcc.es.gov.br. 
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PROJETO ;DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2012 

Altera a Lei Complementar nº 055, de 25 de 
março de 2011 (Plano Diretor do Município de 
Conceição do Cas~elo). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO . DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo, sr: Odael Spadeto, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei , faz s5ber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona 
a seguinte Lei : 

Art. 1° - O artigo 11 , da i ei Complementar 055/2011 , passa a vigorar acrescido 
dos seguintes incisos VII :, IX e X: 

• 
• 1 

... Art. 11 ............................................ ' ................... " 

"VIII) criação e implement:-tção de um Programa Municipal de Regularização Fundiária 

e Edilícia· - PRFE;" 

"IX) criação de ZEIS - zo:ias especiais de Interesse Social, com objetivo primordial de 

promover a regularização fun~iária e edilícia, através da aplicação do Pro$rama 

Muríicipal de Regularizaç&• > Fundiária e Edilícia - PRFE, a ser ·devidamente instituído 

por lei. 

"X) criação_ e implementaç:.fo de um sistema de Licenciamento Ambiental Municipal;_" 

Art. 2° - O inciso 1 do artigo 13, da Lei Complementar 055/2011 , p,assa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 13 .... ..... ...... ... .... ....... . ..... ...... ...... .............. " 
I . . 

§J "I) promover a . regularizaÇão fundiária e edilícia - jurídica e urbanísti('.a - dos 

assentamentos habitaciona~ ~ clandestinos e irregulares;" 

Art. 3º - O artigo 15, da l. i Complementar 055/2011 , passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XVIII : 

Av. José Grilo, 426 -. Cep. 29PQ-OOO - .Conceição do Cast~lo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es .~ov. br 
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"XVIII) criação e implantaç.ão de um Sistema de Licenciamento Ambiental Municipal;" 

Art. 4° - O inciso 1 do artigo .30, da Lei Cômplementar 055/2011, passa a 
vigorar com a seguinte alter_ação: 

"Art. 30 ..................... : ... .. ... ...................... .... ...... " 

"I ::... Zonas Especiais de Interesse· Social - ZEIS, são parcelas de área, destinàdas 
19rioritariamente à regularização fundiária, urbanização e à produção e manutenção àe 
Habitação de Interesse Social - HIS, sujeitas a regras específicas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo;" 

Art. 5° - O artigo 44, àa Lei Complementar 055/2011, passa a vigorar com 
alteração e acréscimo do.:> parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto: 

"Art. 44 - Nos futuros pqrcelamentos de ~ea . a serei:n aprovados pelo° Município, 

ressalvados os já consolidados, incluídos em Zonas -Especiais de Interesse Social -

ZEIS; deverão ser consider;'l.dos os seguintes critérios para análise e aprovação:" 

"I) ................... ... .......... ..... .. ........ .... .......... .. ..... " 

"II) ... . : ................. ........... .. .. . ... : .................. ....... " 

"III) ......... ............... .' .......... .. ...... ...... ................. .. " 

"IV) .. ............... : ........... : ...... . ............................. ,. ." 

"V) ......... .. : ... .............. ........ . ..... ..... ................... " 

"§ lo - deverão instruir o ;\ y_uerimento de anuência municipal:" 
' 

"a) certidão atualizada do r~· ~istro do imóvel;" 

"b) uma planta do projeto d·~ loteamento do im~vel, assinada pelo. responsável técnico e 
pelo loteador, contendo as Jivisas da gleba a ser loteada, levantamento planialtirríétrico , 
com çurvas de nível de l em 1 metro, a localização dos cursos d ' água, bosques, 
mananciais e outras indiC<'yÕes topográficas existentes, a indicação dos arruamentos 
contíguos a todo o peritnetr•), a localização das vias de circulação, (com rampa máxima 
de 15%, podendo chegar at1: o limite de 18% em áreas mais acidentadas, desde que não 
ultrapassem o limite de 1/ do COD}primento da via), linhas de transmissão de energia, 
adutoras, rodovias e de sue>" faixas de domínio, a subdivisão da área em quadras e ~s· 
quadràs em lotes, com as re- :;pectivas dimensões e numeração, as áreas públicas, com as 
respectivas dimensões e <J ·eas, o , sistema de vias com a respectiva hierarquia e q 

localização da área verde de loteamen!o, indicando sua respectiva dimensão; 

Av. josé Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com · www.conce icaodocastelo.es .~ov. br 
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"c) quadro demonstrativo d .... área total ~do loteamento,- discri~1miuido a·áreà dos lotes, as 
áreas públicas, a área verde e o sistema viário." 

"§ 2o - deverão instruir o If querimento de aprovação do loteamento:" 

"a) certidão atualizada do P:gistro do imóvel, já descaracterizado pelo INCRA, quando 
for o caso;" 

..._ I 

' ~b) certidão de ônus reais e certidão negativa dos tributos mumc1pais relativa ao 
imóvel;" · 

"c) 3 vias da planta do projt.to de loteamento aprovada na fase de anuência;" 

"d) projeto da rede de drenagem pluvial;" · . 

"e) projeto da rede de aba:tecimento de água, juntamente com a éarta de viabilidade 
técnica expedida pela CESAN;" · '· 

"f) projeto da rede de esgot, -:;" 

:'g) projeto da rede de ener';i.a elétrica. 

"h) laudo técnico de diretrizes florestais expedido pelo IDAF;" 

"i) licença ambiental;" 

"j) cronograma de execuç~io das obras, 'com a duração máxima de 02 (dois) anos, 
constando o serviço de ten :tplenagem das vias de circulação, a instalação das red_es de 
abastecimento de água e ern-:rgia elétrica, implantação das redes de escoamento de águas 

·pluviais, a pavimentação das vias, quando for o caso e quaisquer outras obrigações 
constantes dos projetos ap10vados." · 

"§ 3o ~ O prazo para analise pela ~refeitura dos processos dispostos neste artigo, é de 
30 (trinta) dia~, para o .requerimento de anuência e de 60 (sessenta) dias para o ., 
requerimento .de aprova~~ -º' · a partir da data da apresentação d.os documentos 
relacionados:" 

• 
"§ 4o - Nos casos de requerimento de aprovação de Loteamento, decorrido o prazo 
acima, encontrando-se o p~f)jeto conforme, o mesmo será encaminhado para aprovação 
do Prefeito Municipal, me.iiante Decreto de Aprovação, acompanhado de Termo de 
Compromisso assinado pelo loteador, no qual constará a descrição do loteamento, das 
obras a serem realizadas e dos lotes gravado~ com garantia hipotecária, quando for o 
caso." 

Art. 6º - O parágrafo úrnc :o do artigo 45, da Lei Complementar 055/2011, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 

• I ! ."Art. 45 .... ... ............... · .. '· •. ......... . ·: .. : . . . . . . . . . . . . . 

~ . 
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Art. 7° - As letras "b)", "e)" e "d)" do inciso li , o inciso IV e ~ inciso V do artigo 
47, da Lei Complementar 055/2011 , passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 47 .............................. ........... .. ...... , .. ..... ~ ..... " · . 

. 
"li) ................. ..... ... .. .. ........ . : .. : .... .. .......... : .. ...... ., .. " 

, 

"b) - .Entre 30% (trinta por cento) e 45% (quarenta e cinco por cento) de declividade -

lotes com área mínima de 450,o·o m2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) e 

testada mínima de 15,00 m (quinze metros) na Macrozona Urbana e de Expansão 
Urban&;" , 

"c) - Entre 45% (quarenta (~ cinco por cento) e 60% (sessenta por cento) de declividade 

- lotes com área mínima dt. 720,00 m2 (setecentos e vinté metros quadrados) e_ testada 
mínima de 18,00 m (dezoito metros) na Macrozona Urbana e de Expansão Urbana;" 

' 
"d) - Entre 60% (ses~enta por cento) e 100% (cem por cento) de declividade- lotes com 

.área piinirna de 1.200,00 r.t2 (mil e duzentos meti;os quadrados) e testada mínima de 

44,0,0m (vinte e quatro metos) na Macrozona Urbana e de Expansão Urban~." 

"IV - serão obedecidas as "Seguintes proporções entre a área dos lotes, uso e dimensão 
mínima de caixa de rua (r;alçada mais leito carroçável e mais canteiros, quando 

houver):" 

./ 

.. 

lndustrÜij comercial residencial. 

>( Via arterial 20 , 20 )-I 15 1 e; 

Via coletora 17 -} ( 11 + r 13 ~ / 

Via local . 15 t r 12 +- 1 10· , , 

"V ~ após a aprovação do projeto, a Prefeitura M~nicipal poderá desenvolver projeto 

paisagístico para o loteamer to." 

Art. 8º - A letra a) do artido'48, passam a vigorar com a seguinte alteração: . . 
"Art. 48 ........ ........ _ ..... .... .. .. ...... ~ ... ....... ...... .... ... .. " rÍi' 

.r . (r' 

. / 
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"a) Lote com área mínima de 800,00m2 (oitocentos metros quadrados) e testada mínim~ 
de 20,00m (vinte metros);" 

Art. 9° - O incisp Ili do artigo 49,· passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 
"d", "e", "f' e "g": 

, 
"Art. 49 ....................... ... :-: .... .... ........ : ................. " 

- . 
"III - ...... · ... .. ...... ......... ...... : ...... ...... ........ .' ..... : ...... . 11 

"d .:... Compensação de Equipamentos Públicos e Ambientais;" 

"e , Desapropriação;" 

"f - Relocação;" 

"g-Aplicação do Program<:. Municipal de Regularização Fundiária e Edilícia - PRFE;" 
' . . . 

Art. 10°· - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
. ' 

disposições em contrário 

Conceição do Castelo-ES, 19 de Setembro de 2012 . 

. .. 

. . 
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Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

- -
Conceição do Castelo-.ES, 19 de Setembro de 2012. 

-O crescente -processo de urbaniz~ção aliado ao desenvolvimento desordenado 
das cidades, configura um cenário atual de irregularidades tanto na constituição do 
espaço'urbano como em'sevs aspectos socioambientais. . 

.• 

Nesse sentido, a re~ularização _fundiária dos assentamentos urbanos revela-se 

como um dos programas '"Prioritários 9a política urbana, necessário para a inclusão 
socioespacial de grande _· arcela dos moradores. Significa transformar . a posse d~ 
determinada área em propriedade com ertdereço, identidade, acesso a serviço de infra-. . 

' estrutura; equipamento,s coletivos, participação social nos processos de gestão e 
educação 'ambiental, além _dos diversos programas econômicos implantados pelo Estado 
cujo acesso 'somente é possível aos proprietários com título de domínio. 

Com efeito, propicia a transformação da economia informal em economia 
formal, beneficiando os moradores com a legitimação de sua posse, concedendo-lhes 
novos direitos; como, por ex~mplo, a segurança à posse da área que ocupam h<\ muitos 

anos e acesso ao crédito pa ·a melhoria na habitação, garantindo o direito constitucional 
à moradia c,iigna e à Cidadania. 

. . 
A partir do Estatuto ;da Cidade, novas perspectivas foram abertas para orientar as 

ações do Poder Público mtPlÍcipal para elaborar e executar a política urbana, reforçando . . 

os princípios_ da função sm.: .. al da propriedade e da Cidade, consagrados na Constituição·. 

Federal de 1988. 

Com o intuito de illiciar o trabalho de planejamento, visualizando .ª necessidade 
de termos uma legislação urbanística mais efetiva 'e embasadora da implantação de 
pr~gramas de regularização fundiária de .interesse social e munido de informações 

oriundas de pareceres fécnicos relatÍvos às especificidades da nossa locali~ade é que 
propomos a alteração de alguns artigos do Plano Dire~or do Município de Conceição do 
-Castelo,_ enfatizando não só ~regularização dos loteamentos irregulares e clande~tinos já 
c.onsolidados em nosso M micípio, mas também, dos futuros parcelamentos a serem 

. ' ' 

objeto 9e aprovação municipal, buscando nortear e. disponibilizando subsídios legais 
para uma analise mais profitoda e concreta por parte dos técnicos municipais. 

Posto isto, propo~·~ a ·alteraçãó d0s _artigos, conforme abaixo: 

.. 
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Artigo 11_, acréscimo de incisos objetivando a futura .elaboração · da lei 
instituidora de ~ Progr.ai:n.a Municip.a} de Regularização Fundiária e Edilícia, bem 

como do licenciamento ambiental municipal e tratando da base de atuação dos mesmos, 
as ZEIS; 

Artigo 13, alteração_ dá redação com intuito sistemático e ampliativo d~s efeito's. 
da norma; 

Artigo 15,1 acréscimo de mc1so, em virtude da necessidade de adequação 
sistemática da lei; 

Artigo 30, àlteração da redação de inciso com objetivo de definir de forma clara 
\. 

a ba~.e de atuação para o pwjeto anteriormente definido; 

Artigo 44, altera\'.°:lo da redação e acréscimo de parágrafos buscandp 
instrumentalizar a analise ,,or parte dos técnicos municipais dos futuros projetos de 
parcelamento; 

' .. 

Artigo 45, al~eração da redação objetivando complementá-lo e tomá-lo mais 
efetivo, no que diz respeito aos interesses sociais; 

Artigo 4 7, 1 'alterações, visando à adequáção dos índices a nossa realidade 
regional, .geográfica, urbanística e ambiental, baseado e~ laudo e informaç·ões técnicas; 

Artigo 48; alteraçã,) item, · visando à aqequação a nossa realidadé regional, 

geográfica, urbanística e _ambiental, baseado em laudo e informações técnicas; 

' · Artigo 49, acréscir-110 de itens, em · virtude ·da necessidade de adequação 
/ ' 

sistemática da lei; 

Estando certo que ainda temos muito trabalho pela .frent~, em um primeiro 

momento, .é o que tenho a propor, razão pela qual encaminhamos o presente projeto d~ 
lei para esta J\ugusta Casa Legislativa para a competente apreciação e aprovação. 

Sem mais para o m0mento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

/' 

I . 
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